
 
 
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS CAMPUS LÁBREA 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO A EDITAL DE LICITAÇÃO 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas / campus Lábrea 

UASG: 158564 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 

(Processo Administrativo n° 23388.000156/2023-93) 
 

OBJETO: é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de materiais 
de saúde para o setor de enfermaria do IFAM / campus Lábrea, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

Trata o presente de resposta à IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa 
MOGIGLASS ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, CNPJ N° 
66.886.052/0001/15-15, e-mail: adriana@mogiglass.com.br, por intermédio de 
seu representante legal o Sr. Humberto P. Domingues Leite, interposta contra 
os termos do Edital do Pregão Eletrônico N.º 04/2023, informando o que se 
segue: 

1. DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO 

A Lei nº. 10.520/02 é quem dita as normas à modalidade de pregão; 

no entanto, ela nada diz com relação à impugnação ao edital. Quem delimita o 

tema é o Decreto Federal nº.10.024/2019:  

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 

pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. § 1º A 

impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado data 

de recebimento da impugnação.  

O prazo para que se possa apresentar razões de impugnação é de 

até 03 (dois) dias úteis anteriores à realização da sessão que está marcada para 

o dia 28/08/2023.  

Desta forma, o pedido de impugnação ao edital é tempestivo.  

2. DA IMPUGNAÇÃO 

A impugnante, em sua peça impugnatória, questiona o critério de 

julgamento da presente licitação, no caso, MENOR PREÇO POR LOTE, 

pautando suas alegações na suposta restrição da competitividade no certame, 

requerendo que seja alterado para o critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
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3. JUSTIFICATIVAS PARA AGRUPAMENTO DE ITENS 

APRESENTADAS PELA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA AQUISIÇÃO E 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO DE ITENS  

 

Os bens serão licitados por itens e grupos. A regra geral é que as licitações sejam 

realizadas com critério de julgamento por item, a fim de preservar a 

competitividade e fomentar a livre iniciativa, previstos, respectivamente, no art. 

3° da Lei n" 8.666/93 e art. 1°, IV da Constituição Federal. Nessa esteira, a 

Súmula n° 247 do Tribunal de Contas da União - TCU determina que:  

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 
preço global, nos editais das licitações para a contratação 
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista 
o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade.  

O próprio TCU disponibiliza em seu sítio eletrônico uma página dedicada a 

orientações para as aquisições públicas, denominada “Riscos e Controles nas 

Aquisições” (https://www.tcu.gov.br/arquivosrca/). Especificamente no tópico 

“Justificativas para o parcelamento ou não da solução”, o TCU aponta o seguinte 

risco: “Não parcelar solução cujo parcelamento é viável, levando a diminuição da 

competição nas licitações por não permitir que empresas especializadas 

participem da licitação, com consequente aumento dos valores contratados”. E 

recomenda, para este caso, que “A equipe de planejamento da contratação deve 

avaliar se a solução é divisível ou não, levando em conta o mercado que a 

fornece e atentando que a solução deve ser parcelada quando a resposta a todas 

as 4 perguntas a seguir forem positivas: 1) É tecnicamente viável dividir a 

solução?; 2) É economicamente viável dividir a solução?; 3) Não há perda de 

escala ao dividir a solução?; 4) Há o melhor aproveitamento do mercado e 

ampliação da competitividade ao dividir a solução?”.  

Ainda no mesmo tópico, em sentido diferente, aquela Corte de Contas prevê o 

risco de “Parcelar solução cujo parcelamento é inviável, levando a contratações 
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por inexigibilidade ou a licitações com poucos fornecedores, com consequente 

aumento dos valores contratados em comparação à compra conjunta da 

solução”, devendo a equipe de planejamento da contratação avaliar o 

parcelamento ou não do objeto de modo a evitar o risco supracitado.  

Nesse aspecto, quando utilizar a adoção da adjudicação do menor preço global 

por grupo/lote, concomitantemente com disputa por itens, somente o faça 

quando tal opção estiver baseada em robusta e fundamentada justificativa, que 

demonstre a vantajosidade dessa escolha, comparativamente ao critério 

usualmente requerido de adjudicação por menor preço por item, em atenção aos 

arts. 3º, § 1º, I, 15, IV, e 23, §§ 1º e 2º, todos da Lei nº 8.666/1993; (Acórdão nº 

2.695/2013 - Plenário).  

Para o presente processo, verifica-se, em resposta às questões sobre o risco do 

não parcelamento, que é possível dividir a solução. Também não se pode 

asseverar que haverá perda de escala com a divisão. Cabe, entretanto, ponderar 

que a divisão da solução ou antes a aquisição por itens em vez de lotes se mostra 

economicamente menos atrativa ao mercado fornecedor, redundando em menor 

competitividade, o que não responde positivamente a duas das quatro questões 

sobre o parcelamento da solução.  

Sendo assim, o principal fator é a logística de entrega do material. Não são raros 

os casos de a Administração, licitado o item e assinada a ata de registro de 

preços, solicitar a entrega de materiais em volume e valores que tornam o 

fornecimento economicamente prejudicial ou inviável à contratada, ocasionando 

atrasos na entrega e mesmo a recusa em entregar, o que pode ser verificado 

mediante diversos pedidos de liberação de fornecimento e mesmo por meio da 

instauração de processos sancionadores, que acabam por aumentar, 

sobremaneira, o custo administrativo vinculado à aquisição dos bens. Nesse 

sentido, o agrupamento possibilita a redução dos custos logísticos, resultando 

na redução do não atendimento da necessidade da Administração e dos custos 

administrativos adicionais com a adoção das medidas sancionatórias.  

Ressalta-se que a formação dos grupos se baseou na junção de itens 

intrinsecamente relacionados, ou seja, que são fornecidos por empresas de 

mesmo ramo de negócios, o que irá manter a competitividade no certame e não 

prejudicará os potenciais interessados em participar da licitação. Todavia, no 

presente caso, identifica-se a existência de itens de características semelhantes, 

em geral fornecidos por empresas do mesmo ramo de atividades. O 

agrupamento desses itens em lotes poderá ser mais atrativo por gerarem maior 

valor de contratação futura; possibilitar maior economia de escala com a redução 
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de preços por parte das licitantes em razão de maior volume de negócios; poderá 

ainda diminuir as chances de desinteresse dos licitantes por itens não tão 

atrativos por conta de baixo valor.  

Observa-se, também, que mesmo com o agrupamento, os lotes formados 

mantiveram valores abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), mantendo-os 

para a participação exclusiva de micro-empresas e empresas de pequeno porte.  

Por fim, verifica-se que as justificativas aqui apresentadas, demonstram 

satisfatoriamente as motivações para o agrupamento dos itens, quais sejam: a) 

compatibilidade técnica dos itens agrupados; b) ampliação do número de 

interessados na licitação; c) aquisição mais vantajosa pelo menor preço; e d) 

redução de problemas advindos na fase de contratação (entregas frustradas, 

instauração de processos sancionadores etc.).  

4. DA ANÁLISE DO PREGOEIRO 

No que norteia as especificações dos itens em licitação, bem como o 

seu formato, há que se observar que, conforme o termo de referência (anexo I 

do edital), elaborado pela autoridade competente no uso de seu poder 

discricionário, estas são as que atendem de forma satisfatória as necessidades 

da Administração e com toda tramitação processual constante na Lei n" 

10.52012002. 
Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte:  
I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação 
dos prazos para fornecimento;  
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;  
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como 
o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da 
licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 

 

No que pertine aos lotes, a prática tem demonstrado que para alguns 
casos a licitação feita por lote atende melhor ao interesse público que por item, 
tendo em vista que os lotes foram divididos para atenderem a lotes específicos, 
guardada a devida especificidade de cada objeto por lote. Dessa forma, além da 
celeridade que é um dos princípios da licitação na modalidade pregão, os 
licitantes possuem a possibilidade de apresentarem melhores ofertas nos 
lances, considerando as despesas com fretes, descontos obtidos com seus 
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fornecedores, etc. Sem dúvida se a empresa vem participar da licitação sabendo 
que poderá lograr-se vencedora apenas em um item, este produto será cotado 
bem mais caro para que a mesma não tenha prejuízos, com já citado, com fretes, 
etc.  

Muitas vezes quando a licitação é realizada por item, há demora em 
se entrega os produtos, por que algumas empresas não comparecem para 
assinar o contrato ou não cumprem com o mesmo. Assim, a Administração tem 
que convocar o segundo, terceiro, quarto e demais colocados, até que consiga 
um que tenha interesse de assumir aquele determinado item, muitas vezes com 
um valor não viabiliza ser assumido de forma isolada, o que não ocorre em uma 
licitação por lote. 

Noutro ponto, observamos que quando se comprova que o critério de 
julgamento por preço global se justifica, mormente por não gerar prejuízo ao 
certame e ainda não ferir a competitividade, constatamos inclusive que se torna 
mais fácil para qualquer licitante oferecer menores valores para lotes com vários 
produtos do que para lotes com poucos ou somente um item. 

Imperioso ressaltar que todos os julgados da administração pública 
estão embasados nos princípios insculpidos no art. 3'da Lei n" 8.666193, 
conforme segue: 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e â promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos." 

Ressalte-se que tal disposição é corroborada pelo disposto no 
Decreto Federal no 10.024119: 

 

“Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 

administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos 

que lhes são correlatos." 
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Desse modo não restou comprovada nenhuma ilegalidade que possa 
prejudicar o processo, que guarda integral obediência aos princípios 
fundamentais da Administração Pública, bem como aos princípios das licitações 
e contratos públicos, se pautando pelo interesse público a ser atendido. 

Portanto, inquestionavelmente a licitação realizada por lote atende 
melhor ao interesse público, já que, dentre outros, tem assegurado o princípio 
da economicidade.  

 
5. DA DECISÃO 
 

Ante as considerações apresentadas, analisando as razões da 
impugnante, na condição de pregoeiro, manifesto pelo conhecimento da 
impugnação, tendo em vista a sua tempestividade, para, no mérito, negar-lhe 
provimento  

Portanto, o edital mantém-se inalterado e o certame ocorrerá 
normalmente na data e horário inicialmente divulgados.  

 

Lábrea/AM, 18 de agosto de 2023. 

 

 

Antonio Francisco Carvalho do Nascimento 

Pregoeiro 
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